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Ementa: Dispõe sobre a criação do
"Dossiê Mulher" no âmbito do Município
de Petrópolis, e dá outras providências.

 

Em face do art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue sucinto parecer pelos motivos de fato a
seguir:

 

I - DO PARECER

 

Trata-se de um Projeto de Lei no. 7038/2021, de autoria da Ilma. Vereadora Gilda Beatriz na qual: ”DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO "DOSSIÊ MULHER" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.“.

 

Versa o presente projeto sobre a criação do intitulado “DOSSIÊ MULHER”, que se baseia na elaboração e tabulação de
estatísticas periódicas sobre as mulheres atendidas e identificadas por violência contra a mulher no âmbito do município de
Petrópolis.

 

Segundo a autora a propositura se justifica, pois que para um melhor planejamento das ações políticas públicas municipais,
se faz necessário uma melhor visualização da “magnitude da violência vivenciada pelas mulheres em nosso município.”.

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade, legalidade e por força da Constituição, conforme
ressalta o parecer DAJ 481 /2021 de 17/08/2021, fundamentando-se no art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no art.
16 da Lei Orgânica Municipal, conclui: “Nestes termos, verificamos que o referido Projeto de Lei atende aos preceitos
legais e regimentais  pertinentes à matéria, sendo assim constitucional.”.

 

Ante ao exposto e seguindo o parecer DAJ supramencionado, não nos parece haver óbices devendo a proposta seguir sua
tramitação legal.

 

 

II - DO VOTO

 

                       A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, manifesta-se FAVORAVELMENTE  ao presente
 Projeto de Lei.

 

 

 Sala das Comissões em  27 de Agosto de 2021
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